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CÂMARA MUNICIPAL DE CEDRO LEOPOLDO
ESTADO DE MINAS GERAIS

"COMPROMISSO, TRANSPARÊNCIA E CIDADANIA"

CONTRATO N' 006/2021

Contrato de plano de assistência médico
hospitalar e odontológico para os servidores da
Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

A CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO, inscrita no CNPJ sob o n.o
20.131 .090/0001-67, com sede nesta cidade de Pedro Leopoldo, na Rua Doutor Cristiano
Otoni, n' 555, neste ato representada por seu Presidente, Vereador Emir José Batista,
doravante designada CONTRATANTE, e a empresa UNIMED BELO HORIZONTE
C00PERAT]VA DE TRABALHO MÉDICO, inscrita no CNPJ sob o n.' 16.513.178/0001-
76, com sede na cidade de Belo Horizonte, na Rua dos Inconfidentes, n.o 44. Bairro
Funcionários, CEP 30.140-120, neste ato representada por Dr. Samuel Fiam e/ou Dra.
Mana das Mercês Quintão Fróes, doravante designada CONTRATADA, têm justo e
contratado entre si, em decorrência do PROCESSO LICITATÓRIO N' 26/2020,
modalidade PREGÃO PRESENCIAL N' 01/2021, e observadas as normas que regem o
objeto, em especial a Lei Federal 9.656/98 e Lei Municipal 3175/10 e os preceitos da Lei
Federal n.' l0.520, de 17/7/2002, Lei Federal n' 8.666/93. de 21/06/1993. Lei
Complementar n' 123, de 14/12/2006, Decreto Municipal n' 896, de 19/09/2007 e demais
normas pertinentes ao procedimento licitatório, com as suas alterações posteriores, o
presente CONTRATO, que se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:

1 . DO OBJETO
1 .1 Plano de Assistência Médica Ambulatorial, Hospitalar e Obstétrica (por faixa etária) DO
TIPO PLANO BÁSICO EM ENFERMARIA E DO TIPO OPCIONAL EM APARTAMENTO
INDIVIDUAL, COM BANHEIRO PRIVATIVO E DIREITO A ACOMPANHANTE. com
atendimento na capital e região metropolitana de Belo Horizonte e abrangência estadual
(opcional), em todo o Estado de Minas Gerais, AMBOS COM COBERTURA NACIONAL em
caso de urgência e emergência, que englobe os serviços médico-hospitalar, laboratorial,
exames complementares,.e seWiços auxiliares de diagnósticos, terapia e internações, com
cobertura assistencial médico-hospitalar e ambulatorial com obstetrícia, exames
complementares de alta complexidade e auxiliares de diagnóstico em geral, atendimento
de urgência e emergência, e de todo o Rol de sérvios prescritos pela Agência Nacional de
Saúde Suplementar (ANS) e suas posteriores atualízações, observado o Termo de
Referência constante do Anexo l do Pregão 001/2021 .
1.2 Plano de Assistência Odontológica, por pessoa, sem carência, consistente na
ASSISTENCIA ODONTOLOGICA LABORATORIAL E AUXILIAR DE DIAGNÓSTICO E
TRATAMENTO, para cobertura dos procedimentos odontológicos previstos nos atos
normativos da
Referência constante

Rua Dr. Cristiano Otoni. 555
E-mail:
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1.3 A cobertura na região metropolitana de Belo Horizonte abrangerá a capital e, no mínimo,
os municípios de Caeté, Contagem, Lagoa Santa, Matozinhos, Nova Lima, Pedro Leopoldo,
Sabará, Santa Bárbara, Santa Luzia e Vespasiano.
1 .4 A cobertura regional - abrangência estadual - para todo o Estado de Minas Gerais será
opcional para os Servidores que assim escolherem.
1.4.1 A cobertura regional - abrangência estadual - para todo o Estado de Minas Gerais
abrangerá, no mínimo, as seguintes cidades: Alfenas, Araguari, Araxá, Barbacena, Bom
Despacho, Carangola, Caratinga, Caxambu, Curvelo, Diamantina, Governador Valadares,
Guaxupé, lpatínga, ltajubá, ltuiutaba, Janaúba, Januária, Juiz de Fora, Leopoldina,
Manhuaçu, Montes Claros, Muriaé, Nanuque, Paracatu, Passa Quatro, Passos, Patos de
Minas, Patrocínio, Poços de Caldas, Ponte Nova, Pouso Alegre, Sete Lagoas, Teófilo Otoni,
Ubá, Uberaba, Uberlândía, Unaí e Varginha
1.4.2 Nas demais cidades de Minas Gerais, deverá manter rede de atendimento própria,
credenciada, cooperada ou referenciada com laboratórios ou serviços auxiliares de
diagnóstico e tratamento, consultórios, hospitais, clínicas especializadas e atendimento de
urgência/emergência, se houver naquela localidade.
1 .4.3 Caso haja necessidade de atendimento em local onde não exista rede de atendimento
própria, credenciada, cooperada ou referenciada da contratada ou nos casos de urgência
ou emergência (inclusive fora do estado de Minas Gerais), quando não for possível a
utilização dos serviços próprios, credenciados, cooperados ou referenciados, observado o
disposto no art. 13 da Resolução Normativa ANS n' 428, de 07/11/2017, depois de
exauridas as hipóteses previstas na Resolução Normativa ANS n' 259, de 17/06/201 1 e na
legislação vigente, os beneficiários poderão ser atendidos em estabelecimento médico a
que tiverem acesso, solicitando, posteriormente, o reembolso integral na contratada,
mediante a apresentação de recibo de pagamento.
1.4.4 Para os casos de atendimento fora do estado de Minas Gerais, nas situações de
urgência e emergência, aplica-se o disposto no item anterior.
1.4.5 A contratada deverá ainda se comprometer com a formação de ampla rede de
atendimento no estado de Minas Gerais, (própria, credenciada, referenciada ou
cooperada), sem prejuízo da utilização do sistema de reembolso integral, até que seja
formada rede capaz de atender às necessidades dos servidores da Câmara Municipal de
Pedro Leopoldo e de seus dependentes, em conformidade com este Termo de Referência,
a legislação vigente e as normas expedidas pela ANS.
1.4.6 A Câmara Municipal de Pedro Leopoldo poderá solicitar, a qualquer tempo, que a
contratada promova a cobertura, através de rede própria, credenciada, referenciada ou
cooperada, em determinada localidade, a fim de atender às necessidades de adequação
da rede de atendimento.
1.4.7 A solicitação de credenciamento de novo estabelecimento deverá ser atendida no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contado da solicitação.
1.4.8 Deverá ser assegurado aos beneficiários do plano, sempre que houver
indisponibilidade de leito nos hospitais ou clínicas próprios ou credenciados da contratada,
acomodação em outro estabelecimento de qualidade igual ou superior, sem ónus adicional.

$
1 .5 0 plano deverá ainda garantir atendimento no território nacional em casos de urgência
e emergência, onde houver cobertura do mesmo.
1 .6 É vedada a exigência de prazos de carência e/ou imposição de agravo ou cclygCura
parcial temporária em razão de

Rua Dr. Cristiano Otoni, 555 - Centro
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inclusão de qualquer beneficiário ou beneficiário agregado no plano de saúde, desde que
o plano privado de assistência à saúde coletivo empresarial tenha número de participantes
superior a trinta beneficiários e que seja formalizado o pedido de ingresso em até trinta dias
da celebração do contrato coletivo ou de sua vinculação à pessoa jurídica contratante,
conforme disposto na RN n' 1 95/2009 da ANS.
1.7 Serão assegurados aos usuários do plano de saúde o atendimento de assistência à
saúde, nos termos e limites do contrato, através dos profissionais e estabelecimentos
Integrantes da rede própria, credenciada, contratada ou referenciada da licitante, mediante
apresentação de carteira ou documento de identificação fornecido pela CONTRATADA,
podendo ser exigido, nos casos especificados no contrato, guias de internação e
autorização prévia por parte da CONTRATADA.
1.8 A CONTRATADA não restringira o ingresso de novo(s) beneficiário(s), inclusive
agregados, no Plano de Saúde, desde que devidamente indicado(s) pela Câmara
Municipal, não cabendo à CONTRATADA quaisquer exigências e/ou restrição quanto ao
número máximo para inclusão.
1.9 A CONTRATADA deverá fornecer aos usuários do plano de saúde, sem qualquer custo
adicional, as carteiras individuais de identificação, catálogo de credenciados, relação dos
médicos conveniados, com indicação das especialidades, endereços e telefones de seus
consultórios e manual de utilização do plano de saúde, podendo ser cobrada do usuário
taxa correspondente ao custo de confecção de segunda via, em razão de perda da carteira
de identificação.
1.9.1 0 catálogo de credenciados, relação dos médicos conveniados, com indicação das
especialidades, endereços e telefones de seus consultórios e manual de utilização do plano
de saúde poderão ser apresentados via sitio eletrõnico.
1.10 A escolha do médico conveniado é de livre arbítrio do usuário, devendo a
CONTRATADA enviar a relação de médicos, dentista e serviços credenciados à CMPL.
1 .10.1 A escolha dos serviços complementares de diagnóstico e tratamento, bem como a
internação nos hospitais e clínicas, serão feitas pelo usuário, de acordo com o médico
conveniado, entre os relacionados pela CONTRATADA e nos serviços credenciados e
conveniados pela mesma.
l .l0.2 A CONTRATADA deverá possuir sistema de autorizações por telefone quanto aos
procedimentos especiais, quando necessário, caso a Empresa Vencedora não tenha
Central de Atendimento no Município.
1.1 1 Em caso de exclusão de usuário do Plano de Saúde, a Câmara Municipal comunicará
o fato, no prazo de lO (dez) dias, à operadora ou conforme datas pré-estabelecidas por
esta, e devolx/erá a carteira de atendimento à CONTRATADA, mediante protocolo.
1 .1 1 .1 0 uso indevido do cartão de identificação para obter atendimento pelos beneficiários
que perderam essa condição por exclusão ou término do contrato, ou em qualquer hipótese,
por terceiros que não sejam beneficiários, ensejará pedido de indenização por perdas e
danos, bem como a exclusão do respectivo titular, e suas consequências, ainda que o ato
tenha sido praticado sem o seu conhecimento.

1.11.2 A CONTRATADA não restringira o ingresso de novo(s) beneficiário(s), inclusive
dependentes, no Plano de Saúde, desde que devidamente indicado(s) pela Câmara
Municipal, não cabendo à
número máximo para inclusão.

Rua Dr. Crístiano Otoni. 555
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1.11.3 Ocorrendo a perda ou extravio de documentos, a Câmara deverá comunicar, por
escrito, o fato à Contratada, para cancelamento ou, quando for o caso, emissão de segunda

1.12 Qualquer alteração/reajuste posterior à assinatura contratual deverá se submeter à
apreciação da Câmara e ao devido aditamento.

via

2. DOS USUARIOS DO PLANO DE ASSISTENCIA MEDICA E ODONTOLOGICA
2.1 Serão considerados Beneficiários Titulares para fins de contrato a ser celebrado os
servidores da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.
2.2 Conforme a Lei Federal n' 9250/1995, poderão ser considerados dependentes os
usuários inscritos pelo titular nas seguintes condições:
a) o cônjuge;
b) o companheiro ou a companheira, desde que haja vida em comum por mais de cinco
anos, ou por período menor se da união resultou filhos
c) a filha, o filho, a enteada ou o enteado, até 21 anos, ou de qualquer idade quando
Incapacitado física ou mentalmente para o trabalhos
d) o menor pobre, até 21 anos, que o contribuinte crie e eduque e do qual detenha a guarda

f) o irmão, o neto ou o bisneto, sem arrimo dos pais, até 21 anos, desde que o contribuinte
detenha a guarda judicial, ou de qualquer idade quando incapacitado física ou mentalmente
para o trabalhos
g) os pais, os avós ou os bisavós, desde que não aufiram rendimentos, tributáveis ou não,
superiores ao limite de isenção mensal
h) o absolutamente incapaz, do qual o contribuinte seja tutor ou curador;
i) filhos e filhas solteiras, até 24 (vinte e quatro) anos curvando estabelecimento de ensino
superior ou escola técnica de segundo grau
2.2.1 0s dependentes que completarem 24 (vinte e quatro) anos e/ou que perderem a
condição de dependentes estabelecidos no item acima, poderão permanecer no plano, se
assim quiser o titular, porém será descontado o valor de 100% (cem por cento) das
mensalidades e custos.

2.3 0s servidores exonerados ou demitidos sem justa causa e aposentados terão direito a
manter a condição de beneficiário do plano de saúde objeto da presente contratação, caso
tenham contribuído para o custeio do plano na forma da RN 279, da ANS, nas mesmas
condições de cobertura assistencial de que gozava quando da vigência do contrato de
trabalho, desde que arquem com os valores integrais da prestação de serviços, os quais
serão faturados diretamente pela operadora.
2.4 A manutenção da condição de beneficiário para ex-empregados demitidos ou
exonerados sem justa causa ou aposentados poderá ocorrer com condições de reajuste,
preço, faixa etária diferenciadas das contratadas no plano de assistência médica para os
servidores ativos da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.
2.5 0 tempo de permanência do ex-empregado e do aposentado será calculado
considerando-se o tempo de contribuição para o plano, nos termos da RN 279, da ANS.

judicial

{
3. DO ATENDIMENTO E DO REEMBOLSO:
3.1 Serão assegurados aos usuários do plano de saúde o atendimento, nos termos e limites
do contrato, através dos profissionais e estabelecimentos integrantes da rede própria,
credenciada, contratada ou

Rua Dr. Crístiano Otoni. 555 - Centro - Pedro
E-mail: camarapl
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de identificação fornecido por estes, podendo ser exigido, nos casos especificados no
contrato, guias de internação e autorização prévia por parte da CONTRATADA.
3.2 A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, no ato da assinatura do contrato, a
relação dos médicos conveniados, com indicação das especialidades, endereços e
telefones de seus consultórios e relação de serviços contratados.
3.2.1 0 catálogo de credenciados, relação dos médicos conveniados, com indicação das
especialidades, endereços e telefones de seus consultórios e manual de utilização do plano
de saúde poderão ser apresentados via sitio eletrõnico.
3.3 A escolha do médico conveniado é de livre arbítrio do usuário.
3.4 A escolha dos serviços complementares de diagnóstico e tratamento, bem como a
Internação nos hospitais e clínicas, será feita pelo usuário, de acordo com o médico
conveniado, entre os relacionados pela CONTRATADA e nos serviços credenciados e
conveniados pela mesma.
3.5 0 atendimento em consultório será feito mediante a apresentação da carteira de
benefício e de documento de identidade.
3.7 A carteira de benefício indicará o tipo de plano e as coberturas a que a CONTRATANTE
tem direito. e será renovada antes de ocorrer o vencimento da carteira
3.8 0s exames complementares de diagnóstico e terapia serão realizados somente
mediante "Requisição de Exames" feita pelo médico.
3.9 A internação será processada mediante "Pedido de Internação" elaborado pelo médico
e da "Guia de Internação" expedida pela CONTRATADA, com exceção dos casos de
urgência e emergência, hipótese em que o usuário será hospitalizado e terá o prazo de 02
(dois) dias úteis para providenciar a "Guia de Internação"
3.10 A CONTRATADA deverá enviar a relação de médicos e serviços credenciados, com
suas alterações, à Câmara Municipal.
3.1 1 A CONTRATADA deverá possuir sistema de autorizações por telefone quanto aos
procedimentos especiais, quando necessário, caso a Empresa Vencedora não tenha
Central de Atendimento no Município.
3.12 Haverá reembolso, em todos os tipos de produtos/serviços de que tratam o inciso l e
o $ 1' do art. I' da Lei 9656/1998, nos limites das obrigações contratuais, das despesas
efetuadas pelo beneficiário com assistência à saúde, em casos de urgência ou emergência,
quando não for possível a utilização dos serviços próprios, contratadas, credenciados ou
referenciados pelas operadoras, de acordo com a relação de preços de serviços médicos
e hospitalares praticados pelo respectivo produto, pagáveis no prazo Máximo de trinta dias
após a entrega da documentação adequada.

{
4. DOS F)REÇOS E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
4.1 0 QUANTITATIVO MÍNIMO para cotação dos preços será de 75 (setenta e cinco)
usuários, sendo que atualmente a Câmara apresenta o seguinte quadro de usuários em
conformidade com os serviços a serem prestados:

UNIPART REGIONAL
VIDASENFERMARIAFAIXA

ETÁRIA
0 a 18 anos
19 a 23 anos

VIDAS

12
5

APARTAMENTO

1 17.09
140.52

167,10

/
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1224 a 28 anos
329 a 33 anos
534 a 38 anos
439 a 43 anos
244 a 48 anos

49 a 53 anos 3

254 a 58 anos
1259 ou mais
60TOTAL

Total mensal Unipart
Regional Enfermaria +

Apartamento

174 .25
216.06
241 .99
251 ,67
317.08
361 .47
430.17
701 .19

18.056,68

2

l
0

0

l
l
l
3

10

23.646,68

248.64
308.31
345.29
359.10
452.48
515.82
613.85

1 .000,58
5.590,00

4.2 A Câmara Municipal pagará à contratada o valor estimado mensal de R$ 25.500,57
(vinte e cinco mil, quintos reais e cinquenta e sete centavos), conforme QUANTITATIVO de
usuários do Plano especificado e descrito na cláusula 4.1 deste contrato.
4.2.1 0s servidores que aderirem ao Plano Odontológico arcarão com a mensalidade no
valor de R$1 8,89 (dezoito reais e oitenta e nove reais).
4.3 A mensalidade enfermaria e abrangência regional (região metropolitana), além da
CO-PARTICIPAÇÃO será custeada em 70% (setenta por cento) pela Câmara Municipal,
sendo que o restante e a diferença entre as demais opções de plano, ou seja, mensalidade
apartamento e/ou abrangência estadual será custeada pelo usuário e cobrados na fatura
da Câmara Municipal, a qual efetuará o respectivo desconto na folha de pagamento do

4.4 0s valores de CO-PARTICIPAÇÃO dos usuários serão custeados em 30% (trinta por
cento) pelos servidores.

usuario

€#:
EP 33600-000 -- Fine: 31 3665-3200 -- Fax:''B:] B665g222
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4.5 Quando da utilização dos benefícios, as mensalidades e o valores de coparticipação
serão cobrados na fatura da Câmara Municipal, que providenciará o desconto do seu
respectivo valor em folha de pagamento do usuário.
4.6 Qualquer alteração/reajuste posterior à assinatura contratual deverá submeter-se à
apreciação da Câmara e ao devido aditamento.
4.6.1 . Os preços contratados poderão ser revistos quando ocorrerem, após a apresentação
da proposta, fatos imprevisíveis ou previsíveis, mas de consequências incalculáveis.
4.6.2. O valor da mensalidade poderá ser ajustado caso seja afetado o equilíbrio
económico-financeiro do contrato.
4.7 0s pagamentos, observados os dispositivos contidos no Inciso XIV, do art. 40 da Lei
8.666/93. serão efetuados mediante apresentação de fatura mensal. por meio de boleto
bancário a ser quitado pela contratante diretamente em qualquer instituição bancária.
4.8 0 pagamento à vista será efetivado quando da entrega da fatura mensal, isenta de
erros, junto ao setor competente e corresponderá à soma das quantidades dos itens
consumidos mensalmente.
4.9 Conforme parágrafo único do art. 1 7, da Resolução Normativa da n' 195/2009, da ANS,
os contratos (Je planos privados de assistência à saúde coletivos por adesão ou empresarial
somente poderão ser rescindidos imotivadamente após a vigência do período de doze
meses e mediante prévia notificação da outra parte com antecedência mínima de sessenta

4.10 0 quantitativo mínimo contratado é o disposto no Anexo l do Edital do Pregão
001 /2021
4.1 1 A Câmara Municipal não efetua pagamento antecipado, não sendo considerados os
itens das propostas que assim se apresentarem
4.12 A coparticipação do proponente para internações psiquiátricas deverá observar a
legislação vigentes
4.13 Cobertura de hospital-dia para transtornos mentais em situação de crise, ocorrerá
conforme diretrizes de utilização do Rol de Procedimentos e Evento em Saúde vigente à
época do evento.
4.14 A taxa de implantação será arcada integralmente pelo usuário (Servidor), sendo
isentos do pagamento da mesma os usuários já inscritos na CONTRATADA em decorrência
de contrato firmado anteriormente, se for o caso.
4.15 Conforme Resolução Normativa específica, a coparticipação do proponente para
internações psiquiátricas será aplicada gradualmente, de acordo com os limites fixados por
si fixados.

dias

5. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO
5.1 0 prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.. nos termos do inciso ll do art. 57, da Lei 8.666/93, podendo ser prorrogado por
igual e sucessivo período até o limite de 60 (sessenta) meses.

6. DA DISPONIBILIDADE ORÇAMENTARIA E FINANCEIRA PARA A DESPESA:
6.1 0s recursos necessários à realização do objeto ora licitado correrão à conta das
seguintes dotações orçamentárlas: 01.02.01.01.031.0001.2010 - Manutenção das
Atividades da Câmara - 33903900000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica -

7. DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DO OBJETO
Ficha 20

f
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7.1 Executado o contrato, o seu objeto será recebido na forma prevista no art. 73 da Lei n.'
8.666/93 e nos termos deste contrato, dispensado o recebimento provisório nas hipóteses
previstas no art. 74 da mesma lei.
7.2 A execução dos serviços/fornecimento dos produtos deverá estar dentro das
especificações estabelecidas neste Edital, observada a qualidade e a prontidão no
atendimento.
7.3 A CONTRATADA ficará obrigada a manter, ao longo da execução do contrato, a
qualidade dos serviços prestadosl
7.4 Fica a Secretaria Geral responsável pela fiscalização da execução correta do contrato.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 A CONTRATADA deverá prestar os serviços, objeto deste Edital, cumprindo os prazos
e atendendo integralmente a todas as condições e especificações estabelecidas no Termo
de Referência do Pregão 001/2021 .
8.2 A CONTRATADA deverá observar e cumprir, ainda, as disposições da Lei n' 9.656/98,
bem como todas as Resoluções Normativas da ANS e demais determinações e orientações
dos órgãos competentes, que sejam pertinentes ao objeto deste procedimento.
8.3 Prestar os serviços por intermédio de rede própria, credenciada, cooperada ou
referenciada, cuja abrangência deve compreender o Estado de Minas Gerais e, em caso
de urgência e emergência, todo o território nacional.
8.4 Arcar com todos os custos como, impostos, taxas, emolumentos, seguros e
contribuições fiscais e parafiscais que incidam ou venham a incidir, direta ou indiretamente,
sobre todas as atividades decorrentes da execução do contrato, de forma que os preços
constantes da cláusula de pagamentos representem a única e exclusiva contraprestação
pelos serviços prestados.
8.5 Efetuar o bloqueio de imediato, em casos de perda, roubo, furto ou extravio do cartão,
após solicitação da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo ou do empregado beneficiário.
8.5.1 Invalidar os cartões dos funcionários que se desligarem do plano de assistência
médica, ou quando do término, ou da rescisão do contrato, sem a obrigatoriedade de
devolução dos cartões ou de seu ressarcimento.
8.6 Emitir, quando necessárias, as guias de autorizações de exames e internações, nos
prazos estabelecidos na Resolução Normativa n' 259/201 1 .
8.7 Manter serviços telefónicos de apoio ao usuário durante 24 (vinte e quatro) horas por
dia. durante todos os dias da semana.
8.8 Garantir o atendimento necessário, nos casos de ausência, inexistência ou
impossibilidaíle de atendimento de prestador integrante da rede assistencial, nos termos da
Resolução Normativa n' 259/201 1 .
8.8.1 Garantir o transporte de seus beneficiários a prestadores de serviços habilitados para
o atendimento demandado, assim como seu retorno ao município da demanda pelo
atendimento, observado, em cada caso, o que determina a Resolução Normativa n'

8.9 Manter a relação de credenciados, substituindo os estabelecimentos que venham a se
descredenciar por outro do mesmo porte e na mesma região, comunicando o fato à Câmara
Municipal de Pedro Leopoldo.
8.10 Assegurar aos beneficiários o reembolso integral das despesas, de acordo com
condições constantes deste Termo de Referência, efetuadas com consultasi,{198ai:o©$,
honorários médicos, serviços hospitalares, medicamentos e materiais utilizadosy(jãüriig)e ó

:ÕÕÕ - Fine: 31 3665-3200 - Fax: 3
E-mail: Êê111arapl©lcamarêp!:r11g:gQy:bt -- Home Page: www:ça113al92Lmu:!se:br
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
ESTADO DE MINAS GERAIS

"COMPROMISSO, TRANSPARÊNCIA E CIDADANIA"

9. 1 Proporcionar as condições necessárias à execução dos serviços ora contratados, assim
como prestar, prontamente, as informações e os esclarecimentos que venham a ser
solicitados pela contratada.
9.2 Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com as condições de preço e prazo
estabelecidas no contrato.
9.3 Acompanhar e fiscalizar o andamento dos serviços, por intermédio da Diretoria Geral
da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo designada como fiscal do contrato.
9.4 Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados ou produtos entregues em
desacordo com as obrigações assumidas pela empresa contratada.
9.5 Comunicar à CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução
do serviço.
9.6 Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades
e quaisquer débitos de sua responsabilidade. Efetuar o pagamento sem atraso.
9.7 Pelo atraso no pagamento, haverá encargos de mora computados a partir da data do
vencimento e juros de 1 % (um por cento) ao mês.
9.8 Na hipótese de rescisão, resolução ou resilição do contrato, ou ainda, de exclusão de
quaisquer b'eneficiários, a Câmara obriga-se a devolver os respectivos cartões de
identificação, mediante protocolo, e os documentos que se fizerem necessários, porventura
fornecidos pela CONTRATADA, sob pena de responsabilizar-se pelos prejuízos resultantes
do uso indevido desses documentos.
9.9 A Câmara Municipal terá até 5 (cinco) dias úteis para fornecer os dados dos
beneficiários, necessários ao cumprimento do contrato.
9,10 A Câmara prestará todas as informações necessárias à CONTRATADA, para a
execução do contrato.
9.11 A Câmara informará à CONTRATADA qualquer alteração ocorrida na dotação
orçamentária disponibilizada para a presente contratação-

10. CAUSAS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO
10.1 A CONTRATANTE poderá, sem prejuízo da multa contratual, promover a rescisão do
Contrato nos seguintes casos:
lO.l .l Inexecução parcial ou total das obrigações previstas neste Contratos
lO.1.2 Declaração de falência ou aceitação do pedido de Recuperação Judicial da
CONTRATADA, no curso da execução deste Contratos
lO.1.3 Injustificada baixa na qualidade dos serviços oferecidos, nos termos e a juízo da
CONTRATANTE
1 0.2 Resolve-se a obrigação:
l0.2.1 Pelo integral cumprimento do seu objeto, atestado pela Secretaria Geral da
CONTRATANTE:
l0.2.2 Pelo acordo formal entre as partes, nos termos do que dispõe o art. 472 e 473 do
Código Civil Brasileiro.

11. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
11.1 Conforme art. 87 da Lei Federal n' 8.666/93, pela inexecução
contrato a Câmara poderá, assegurado o contraditório, a prévia e ampla defesa
contratado as seguintes sanções: /

B

l dototal ou
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO

ESTADO DE MINAS GERAIS

"COMPROMISSO, TRANSPARÊNCIA E CIDADANIA"

1 1 .1 .1 Advertências
1 1 . 1 .2 Multa:
1 1 .1 .3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com
aAdministração,porprazonãosuperiora2(dois)anosl . . . . . .'' ..
1 1.1.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.
1 1 2 Em caso de aplicação de multa compensatória, esta será baseada na estimativa dos
prejuízos causados à Câmara Municipal, observados os seguintes parqpelros:
1 1 2.1 Pela inexecução parcial ou total do contrato, graduada em até 20% (vinte por cento)
do valor do contrato ou da parcela não executadas
11.2.2 Pela recusa sem justificativa aceita pela Câmara Municipal do adjudicatário em
assinar o Contrato no prazo estabelecido, graduada em até 1 0% (dez por cento) do valor
do contrato. .. . . . ..
11 .2.3 Pelo atraso injustificado na execução do contrato, poderá a Câmara Municipal aplicar
à CONTRATADA multa de até 0,3% (três décimos por cento), por dia, até o 30' (trigésimo)
dia de atraso, e de até 20% (vinte por cento), no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias,
calculada sobre o valor do contrato ou da parcela executada com atraso.
11.3 As multas acima previstas, que serão aplicadas sem prejuízo de.outras sanções
cabíveis. serão descontadas, de logo, quando do pagamento de fatura(s) eventualmente
devida(s) pela Câmara Municipal à CONTRATADA ou da garantia por .esta fornecda e,
quando não houver pagamento a ser efetuado nem garantia, a multa será cobrada
administrativa ou judicialmente, observadas as normas aplicáveis.

12. DASPEÇASINTEGRANTESDOCONTRATO . . . ...- - -.........
12. 1 Independentemente de transcrição, integram o presFnle contrato o t=anai ao Frocessu
Licitatório no 26/2020, Modalidade Pregão Presencial n' 01/2021 e seus Anexos, bem como
a documentação e a proposta comercial da CONTRATADA, no que estas não conflitarem
com aquele.

13.1 Fica ele to o foro da Comarca de Pedro Leopoldo, para dirimir dúvidas oriundas deste
Contrato.

14.1 E por estarem assim justas e contratadas, assinam as partes o presente Contrato em
2 (duas) vias de igual teor, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Pedro Leopoldo, 01 de abril de 2.021

: Fax: 31 3665-3222"'

E-mail: Êe.aê.Ee1121@çai)3êraeLms:aglc:br - Home Page: wwK.galnaían!:.mn:!ea:bE
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CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
ESTADO DE MINAS GERAIS

(Contratante)

(Contratada)
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Operadora: Unimed Belo Horizonte Cooperativa de Trabalho Médico
CGC: 16.513.178/001-76
Produto: Odonto Essencial

N' de registro na ANS: 34.388-9
N' de registro do produto: 477.379/16-9
Site: http.//www:unimedbh.com.br
Tel: 4002-3030

SET20
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DOENÇAS E LESÕES
PREEXtSTENIES - (DLP)

Doenças. e lesões preexistentes - DLP - são aquelas que a

contratansum dor ou seu respor sável saiba ser portador, na época da
X

MECANISMOS DE
REGUUçã0 12

14
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9.ÕSwíPOQ

âl.===iil l li:Íz ,==i !:.z:=::':.fs"*:
de continuar vinculado por determinados períodos ao plano
coletlvo empresarial nos casos de demissão sem justa causa ou
aposentadoria.l=; = 1: ; llfü; õ'ÜÉ.kgbí;&::Ç: ;: #$j# '
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Para infomlar-se sobre estes e outros detalhes do contrato, o Consumidordeve Contatarsua Operadora
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Agência Nacional de
Saúde Sup/emendar

Ministério
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Agência Nacional de Saúde Suplementar {4N$}
Av. Augusto Sm»ro. 84 - Glória - CEP: 2a021 -a40
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ODONTO"'ESSENCIAL'
itologia OdontoPrev Coletivo Empresarial

ie 2



Tipo de Contratação: Coletivo empresarial
Área de Atuação: Área de Atuação Unimed-BH
Segmentação: Odontológico
Pagamento: Pré-pagamento
Prestador: OdontoPrev

Registro na ANS: 477.379/16-9

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONTRATO

1 1. 0 oresente contrato tem por obleto a cobertura dos serviços de assistência

IÜ$$W l#ll$ ::i Ü IWy:
Procedimentos e Eventos em Saúde editado pela ANS, vigente à epoca do evento.

r çE "arte integrante deste contrato, para todos os efeitos de direito, a Proposta de
Admissão de mesmo número do contrato, que é o documento que especITICa as

HH$úniigi l:l;::lll::l
assemelhadosl . .. .. .

: UU13:1 TIBh m:: :::::::«"'.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS DEFINIÇÕES

2.1 . Para os efeitos deste contrato, são adotadas as seguintes definições
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AGENCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMENTAR(ANS): é a autarquia encarregada
da regulação, da normatização, do controle e da fiscalização dos planos de saúde
AGENTES POLÍTICOS: são os detentores de cargo eletivo, eleitos por mandatos
transitórios, como os chefes do Poder Executivo e membros do Poder Legislativo,
Ministros de Estado e Secretários. ' ''

ÁREA GEOGRÁFICA DE ABRANGÊNCIA: é a área em que a operadora fica obrigada
a garantir todas as coberturas de assistência à saúde contratadas pelo beneficiário.

ÁREA DE ATUAÇÃO DO PRODUTO: Municípios ou Estados de cobertura e operação
do plano, indicados pela operadora no contrato de acordo com a Área Geográfica de
Abrangência.

BENEFICIÁRIO: pessoa física inscrita na UNIMED-BH pelo CONTRATANTE, e a este
vinculado conforme determinado pela ANS -- Agência Nacional de Saúde - que usufruirá
dos serviços ora contratados, seja na qualidade de titular ou de dependente, conforme
definido na Cláusula Quarta, do presente contrato.

BENEFICIÁRIO DEPENDENTE: é aquele vinculado ao beneficiário titular conforme
previsto contratualmente

BENEFICIÁRIO EX-EMPREGADO: para efeito deste contrato, ex-empregado é aquele
beneficiário titular que, em virtude de vínculo empregatícío com o CONTRATANTE.

tenha contribuído para o custeio do plano de saúde enquanto vinculado àquele por
relação empregatícia e que tenha sido demitido ou exonerado sem justa causa ou
aposentado, nos termos do previsto na Resolução Normativa RN 279, de 24 de
novembro de 201 1 da ANS

BENEFICIÁRIO TITULAR: para efeito deste contrato, é beneficiário titular aquele
vinculado ao CONTRATANTE por relação empregatícia, estatutária ou que já tenha sido
vinculado à pessoa jurídica por relação empregatícia ou estatutária, tendo sido demitido
sem justa causa, exonerado ou aposentado e, nesse caráter, custeado parte ou a
integralidade do plano de saúde oferecido pelo empregador, denominado também
beneficiário ex-empregado.

CARENCIA: é o prazo ininterrupto, contado nos termos do presente contrato. durante o
qual os beneficiários não têm direito às coberturas contratadas

CONSULTA: é o ato realizado pelo odontólogo assistente, que avalia as condições
clínicas do beneficiário. ' ' - '

CONTRATADA: é a UNIMED-BH, qualificada na Proposta de Admissão, que se obriga
perante a CONTRATANTE a garantir a prestação de serviços de assistência à saúde
odontológica aos beneficiários do plano ora convencionado, nos termos deste
instrumento e da legislação específica vigente..

CONTRATANTE: é a pessoa jurídica, qualificada na Proposta de Admissão. documento
integrante deste contrato, que contrata a prestação de serviços de assistência à saúde
para seus empregados e servidores estatutários.

CONTRATO COLETIVO EMPRESARIAL: é aquele que oferece cobertura da atenção
prestada à população delimitada e vinculada à pessoa jurídica por relação empregatícia
ou estatutária. ' ' '

CONTRATO DE EX-EMPREGADOS: é o contrato de assistência à saúde contratado
pela pessoa jurídica CONTRATANTE para os seus ex-empregados demitidos ou
exonerados ou aposentados sem justa causa, que é acessório a este contrato, conforme
disposições emanadas da ANS

CONTRIBUIÇÃO: é qualquer valor pago pelo empregado, inclusive com desconto em
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folha de pagamento, para custear parte ou a integralidade da contraprestação

pecuniária de seu plano privado de assistência à saúde oferecido pelo empregador em

liHllEB il:!:ões científicas aos profissionais de saúde sobre
nstantes no rol de Eventos e Procedimentos em

Uê ÜeliEgl IÍI % s:;!:".:=s s:"z=

BgH $SllllÃIE:llt ::,:
IEtiiil:lBE IHEHg L=:':n=

de ensino. RIOS são os ocupantes de cargos públicos providos por concurso público,

nos moldes do art. 37, 11, da Constituição Federal, e que são regidos por um estatuto,

K=Si:\:r==:B'==:='";::;:"=::,'=:.:=: : Eu::=:?:=

www.urumedbh.com.br todo jovem de mais de 14 (quatorze) anos e menos de 24 (vinte

e quatro) anos matriculado em curso ou programa de aprendizagem e vinculaao ao

Bll% l l:;l;E;Ç' ãUE
IUOVegados O ELETRONICA EMPRESARIAL (MEE): sistema de movimentação

==,T='= Ê == ===:.:r=;:'===; %=U::;=;:=.'=:*.:= ;=;
Uã=B;.=P;:;lU::ü i:1l

conduta realizada.
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ORTESE: qualquer material permanente ou transitório que auxilie as funções de um
membro, órgão ou tecido, considerando-se como não ligados ao ato cirúrgico os
materiais cuja colocação ou remoção não requeiram a realização de ato cirúrgico..
PROCEDIMENTO: é qualquer ato odontológico praticado e seus complementares

entendendo-se como tais: a consulta, os exames complementares, as cirurgias e
terapias e seus respectivos materiais, nos termos do previsto no Rol de Procedimentos
vigente à época do evento

PROCEDIMENTOELETIVO: é o termo usado para designar qualquer ato odontológíco
não considerado de urgência ou emergência e que pode, por isso mesmo. ser
programado.

PROPOSTA DE ADMISSÃO: é o documento que integra o presente contrato para todos
os efeitos lega s, a ser preenchido pelo CONTRATANTE, que expressa a constituição
jurídica das partes e especifica as condições comerciais do contrato e no qual o
CONTRATANTE manifesta e firma a intenção de contratar o plano de assistência à
saúde, com pleno conhecimento de suas obrigações e direitos estabelecidos nas
condições gerais do produto que está adquirindo

PROTESE: é a peça artificial empregada em atos cirúrgicos em substituição parcial ou
total de um órgão ou membro para reproduzir sua forma e/ou sua função.
ROL DE PROCEDIMENTOS E EVENTOS EM SAÚDE: cobertura mínima obrigatória
que deve ser garantida por operadora de plano privado de assistência a saúde de
acordo com a segmentação contratada.

SISTEMA UNIMED: é o conjunto de todas as Unimeds, cooperativas de trabalho
médico, constantes da relação entregue ao CONTRATANTE.

TERAP AS il;aoopro cidimentos odontológs.os curativos realizados como suporte ao

TRABALHO TEMPORÁRIO: é aquele prestado por pessoa física ao CONTRATANTE

nos termos da Lei, para atender à necessidade transitória de substituição de pessoal
regular e permanente ou ao acréscimo extraordinário de serviços. '

UNIMED é uma cooperativa de trabalho médico criada e dirigida por médicos e regida

pceFRO ' ae 10 ae aezembro de 1971 e por seu Estatuto Social e Regimento

URGENCIA: é a situação caracterizada pela necessidade de atendimento imediato.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

junto à UNIMED-BH serão prestados pelos
operadora de planos odontológicos, conforme o

disponibilizados no website www.unimedbh.com. br
prestados dentro do território brasileiro, conforme rede

contratada descrita no catálogo de
ao CONTRATANTE no website:

os serviços ora contratados serão prestados
horas indicadas no Guia de serviços
escolhida disponibilizado em

o CONTRATANTE
nos
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CLÁUSULA QUARTA - DOS BENEFICIÁRIOS

4.1. Para efeito deste contrato e obtenção dos direitos dele decorrentes, são
considerados beneficiários titulares a população delimitada e vinculada ao
CONTRATANTE por relação empregatícia ou estatutária.
4.1.1. Poderão ainda ser considerados como beneficiânos titulares uebuu u
comprovado o vínculo com o CONTRATANTE:

:{ :::;;:::=:::H:'::::=:===L'. -. .:*;,.. ;;;'-;-. -.-; '-:':'-',;.
de ens no e pelo dO.NTRATANTE,eja apresentado o contrato de trabalho de menor

d) administradores da pessoa jurídica CONTRATANTE, desde que designados no

:á..?=.:;==:::=:,;1::
desde que devidamente comprovado o vínculo
s no rol taxativo abaixo relacionado:

a) cônjuge; ral, filho adotivo ou enteado, com até 30 (trinta) anos, l l (onze) meses e 29

(vinte e nove) d as de idadelecisão judicial, se ache sob guarda ou tutela do beneficiário

ütu arl panheiro, havendo união estável na forma da lei civil, devidamente comprovada,

sem eventual conco rência com o conjugelicial, se ache sob os cuidados do beneficiário

titular. ingresso do grupo familiar, previsto nos itens 4.2. desta cláusula, dependerá da
particil:cação do beneficiário titular no contrato de plano privado de assistência ã sauae.
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das informações. Essa assistência poderá se dar por escrito, por e-mail, por telefone ou
prestada diretamente na sede do CONTRATANTE ou da UNIMED-BH.

5.2.2. A UNIMED-BH não se responsabilizará pelos resultados de preenchimento e
envio das informações, caso o sistema sela afetado por algum tipo de programa externo.
ou aqueles normalmente conhecidos como "vírus". por falha de operação ou operação
por pessoas não autorizadas, bem como pelos danos ou prejuízos decorrentes de
decisões administrativas, gerenciais ou comerciais tomadas com base nas informações
fornecidas pelo CONTRATANTE.

5.2.3. O CONTRATANTE manterá seu cadastro atualizado e será o único responsável
pelas informações nele contidas, responsabilizando-se, ainda, pelas consequências
advindas da não informação em tempo hábil, ou por fornecimento de informação inexata
para disponibilização ou cancelamento dos serviços pactuados. Atenderá. ainda. às

solicitações de documentação feitas pela UNIMED-BH, no prazo de 72(setenta e duas)
horas da data de recebimento da solicitação.
5.3. Ressalvadas as hipóteses previstas na Cláusula Sexta deste instrumento. o

beneficiário que deixar de atender às condições exigidas para sua manutenção poderá
ser excluído do contrato, quando:

a).o CONTRATANTE solicitar a exclusão, por escrito ou por meio eletrõnico específico

b) o beneficiário titular perder o vínculo com o CONTRATANTE
c) houver prática de ato ilícito ou fraude contra o planos
d) vier a falecer, após a comunicação do fato à UNIMED-BH pelo CONTRATANTE

e) perder a qualidade de beneficiário dependente, conforme requisitos do presentecontrato.

5.3.1. A exclusão do beneficiário titular cancelará a inscrição de seu(s) respectivo(s)
dependente(s)

5.3.2. A comunicação do falecimento do beneficiário titular é obrigação contratual do
CONTRATANTE e, até que o faça formalmente, permanecerá responsável pelas
obrigações financeiras decorrentes da manutenção do beneficiário falecido no plano de
saúde odontológico

5.4. O CONTRATANTE se obriga, quando das exclusões, a devolver para a UNIMED-
BH os respectivos cartões de identificação do beneficiário titular e de eventuais
dependentes no prazo máximo de 30 (trinta) dias da exclusão daquele. Não o fazendo.
arcara com os ónus, em custo operacional, de qualquer utilização indevida por parte
do(s) beneficiário(s) excluído(s) ou de seus dependentes, valores esses que serão

incluídos na fatura mensal de serviços ou objeto de fatura especificamente emitida pelaUNIMED-BH

CLÁUSULA SEXTA - DA PERMANÊNCIA DO EX-EMPREGADO NACONDlr''ÃO DE
BENEFICIÁRIO TITULAR DO PLANO DE SAÚDE ' -- '-'''--v'nv "L

SEÇÃO 1 - DO DIREITO DE PERMANÊNCIA

6. 1 . Conforme legislação vigente, no caso de rescisão do contrato de trabalho sem justa
causa. e assegurado ao beneficiário titular, que contribuir para o plano de saúde
contratado, em decorrência de seu vínculo empregatício com o CONTRATANTE. o

direito de manter sua condição de beneficiário e do seu grupo familiar inscrito no plano
quando da vigência do contrato de trabalho, nas mesmas condições de cobertura
assistencial, desde que assuma o pagamento integral da mensalidade e seja feita a
k agirá 8 de 27



opção de permanência no prazo máximo de 30 (trinta) dias em resposta à comunicação
do empregador sobre a opção de manutenção da condição de beneficiário do plano,

eficiário será de um terço do tempo
s deste contrato - comum mínimo

MB$Hliuin

contrato. esma regra se aplica a sucessão de planos em virtude de processo de fusão,

incorporação ou cisão do CONTRATANTE, ainda que ocorra rescisão do contrato ae

===lR$1=Sh=s.=rantir a cobertura das vantagens e

de negociações coletivas ou acordos

coletivas de trabalho.

X
SEÇÃO ll - DAS OPçõES DO EMPREGADOR RELACIONADAS À MANUTENÇÃO

DO EX:-EMPREGADO o disposto nas cláusulas acima, o CONTRATANTE deverá optar

1:11$1ün! nUBH=Ê;:=$,
X
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reajuste, preço, faixa etária, fator moderador e regras de faturamento do contrato
vigente.

6.6.1.1 . Se o plano em que se encontrava o beneficiário ex-empregado quando da sua

demissão ou exoneração sem justa causa ou aposentadoria tiver formação de preços
PC)s-estabelecido na opção rateio, o CONTRATANTE somente poderá optar por
contratar um plano privado de assistência à saúde exclusivo para seus ex-empregados,
nos moldes das disposições contidas no item 6.6.2.

6.6.1.2. O CONTRATANTE e a UNIMED-BH devem informar ao beneficiário ex-
empregado que o valor da contraprestação pecuniária a ser paga por ele corresponderá
ao valor integral estabelecido na tabela de custos por faixa etária, com as devidas
atualizações

6.6.1.3. Se o CONTRATANTE optar por subsidiar o valor relativo ao beneficiário ex-
empregado ou promover a participação dos empregados no seu financiamento. deve
comprovar que explicitou a todos os beneficiários os valores definidos e a forma de
participação

6.6.2. Contratar um plano privado de assistência à saúde exclusivo para seus ex-
empregados que, obrigatoriamente, deverá ter a mesma segmentação e
cobertura, rede assistencial, área geográfica de abrangência e fator moderador.
se houver, do plano privado de assistência à saúde contratado para os
empregados do CONTRATANTE

6.6.2.1. O CONTRATANTE pode optar por contratar plano privado de assistência à

saúde na mesma segmentação com rede assistencial e área geográfica de abrangência
diferenciados do contrato mantido para seus empregados, como alternativa mais
acessível aos ex-empregados, mas deverá informar a escolha expressa do beneficiário
para a UNIMED-BH, no ato da contratação ou inclusão. '' '

6.6.2.2. O contrato de que trata o item 6.6.2 poderá conter condições de reajuste, preço

doe fiCO etárA diferenciadas do contrato de plano de saúde oferecidopara os empregados

6.6.2.3. O CONTRATANTE não poderá pactuar plano com formação de preço pós-
estabelecida para oferta a seus ex-empregados e o custeio integral do plano pelos
beneficiários deverá ser na modalidade de pré-pagamento com contraprestação
pecuniária diferenciada por faixa etária, se existente. ' :

6.6.2.4. O CONTRATANTE poderá subsidiar o plano de que trata o item 6.6.2ou
promover a participação dos seus empregados no seu custeio. desde que comprove a
comunicação dos valores praticados e da contribuição que caberá a cada um.

SEÇÃo m - DA coNTRiBuiçÃo
6.7. O tempo de contribuição do beneficiário, conforme definido neste contrato. é
considerado para o cálculo do tempo de gozo do direito previsto nesta cláusula. Ainda
que o pagamento de contribuição não esteja ocorrendo no momento da
demissão/exoneração sem justa causa ou aposentadoria, é assegurado ao empregado
o direito de permanência na proporção do período ou da soma dos períodos de sua
efetiva contribuição para o plano.

6.7.1. As condições explicitadas nesta seção devem ser aferidas e declaradas pelo
CONTRATANTE à UNIMED-BH, nos termos deste instrumento, remetidas as
comprovações sempre que requeridas por essa, no prazo máximo de 5 (cinco) dias

6.7.2. A adaptação ou migração de um contrato não regido pela Lei 9.656/98 para outro
- este, então, regulado pela citada lei --. permitirá a contagem de tempo para

Çl5 çf J.. t../ l..# != .C /



manutenção da condição de beneficiário, se tiver ocorrido contribuição ou custeio da
contraprestação pecuniária por parte do beneficiário titular quando da vigência do

l :HIEli: :::.n='s:=T:::::: : :::: :::s:
::.: ='==n=.=:.:':::,:.::«=

icar à UNIMED-BH eventual alteração da
aplicação das disposições do presente

instrumento.

ÍIII$ dH IggHE8. :: ::

comurucaçao RATANTE somente poderá requerer a exclusão de beneficiário do plano

após informar:eneficiário foi excluído por demissão ou exoneração sem justa causa ou

aposentadoriaeneficiário demitido ou exonerado sem justa causa havia se aposentado

6.15.3. Se o beneficiário contribuía para o custeio do plano privado de assistência à

6.15 4. Por quanto tampo o beneficiário contribuiu para o pagamento do plano privado
de assistência à saúde.
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6. 1 5.5. Se o ex-empregado optou pela sua manutenção como beneficiário ou se recusou
a manter esta condição

6.16. O beneficiário somente será excluído do plano pela UNIMED-BH mediante
comprovação, pelo CONTRATANTE, do comunicado para exercício da opção de
permanência na condição de beneficiário ex-empregado, bem como das informações
contidas no item anterior e seus subitens. ;

6.16.1. O CONTRATANTE é o responsável pela comprovação e veracidade das
informações aqui mencionadas e pela movimentação dos beneficiários ex-empregados.
6.16.2. Caso a UNIMED-BH seja demandada, judicial ou administrativamente. em
virtude de omissão ou ação culposa do CONTRATANTE no cumprimento desta
obrigação, este deverá indenizá-la da totalidade dos custos financeiros envolvidos na
demanda -- inclusive eventuais danos morais.

6.17. O CONTRATANTE deverá remeter para a UNIMED-BH, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contados do recebimento da requisição, qualquer documentação
comprobatóría das declarações que compõem o item 6.14 e 6.15 e seus subiteris.

SEÇAO VI - DA EXTINÇÃO DO DIREITO DE PERMANÊNCIA

6.18. Extingue-se o direito de permanência na condição de beneficiário ex-empregado:
6.18.1 . Pelo decurso desse prazo de permanência, calculado e exercido na forma deste

contrato, extinguindo-se da mesma maneira o direito quanto à manutenção dosdependentes.:
6.18.2. Pela admissão do beneficiário em novo emprego, extinguindo-se da mesma
maneira o direito quanto à manutenção dos dependentes.

6.18.3. Pela extinção do plano privado de assistência à saúde pelo empregador que
concede este benefício a seus empregados ativos e ex-empregados, extinguindo-se da
mesma maneira o direito quanto à manutenção dos dependentes.
6.18.4. Pela manifestação de vontade expressa, comprovada pelo CONTRATANTE ou

manifestada diretamente a UNIMED-BH, renunciando à manutenção de sua condição
de beneficiário, extinguindo-se da mesma maneira o direito quanto à

#v - w -- wwH PUByruv

manutenção dos
dependentes. .. ''' ;

6.18.5. Pela ausência/omissão de manifestação no prazo de 30 (trírita) dias, contados
da comunicação do CONTRATANTE, nos termos deste contrato. .:;

6.19. No caso de rescisão do presente contrato, será automaticamente rescindido o
contrato de ex empregados, não cabendo qualquer obrigação à UNIMED-BH pelo
cumprimentados períodos em que os beneficiários ainda teriam direito de cobertura.
6.20. As demais cláusulas do presente contrato aplicam-se aos beneficiários ex-
empregados e dependentes, sem restrições

CLÁUSULA SÉTIMA - DO CARTÃO INDIVIDUAL DE IDENTIFICAÇÃO

il$tema para melhor atendimento dos beneficiários. ; ' - '-'
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movimentações, sejam elas em papel ou meio eletrõntco.

CLÁUSULA OITAVA - DO PLANO CONTRATADO

:=$=1'$H=li:: : :'E'=Ê=:: :: :::

CLÁUSULA NONA - DAS COBERTURAS

hÜITE XH ABRI:::lT'ÜãK

à espécie.
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CLÁUSULA DÉCIMA - EXCLUSÕES DE COBERTURA

10.1. Estão excluídos da cobertura os procedimentos não previstos no Rol de
Procedimentos Odontológicos vigente à época do evento e em desacordo com as
Diretrizes de Utilização editados pela ANS, além dos provenientes de:
1- tratamento clínico ou cirúrgico experimental;

11 - procedimentos clínicos ou cirúrgicos para fins estéticos. Exemplo:
clareamento dental=

registro vigente na ANVISA; entos importados não nacionalizados, ou seja,sem

IV - fornecimento de medicamentos para tratamento domiciliar:
V - tratamentos ilícitos ou antiéticos, assim definidos sob o aspecto médico.
ounão reconhecidos pelas autoridades competentes; ' ' ' -- --'

autoridade competenteos' guerras e comoções internas, quando declarados pela

sobre imp antes;róteses com finalidade estética, implantes dentários e próteses

Vlll - prótese parcial removível ou fixa (roach e ponte fixa), prótese total removível
(dentad ura ) ;
IX - todos os procedimentos da especialidade Ortodontia:

X - procedimentos bucomaxilares constantes do Rol de Procedimentos e Eventos
em Saúde vigente à época do evento e suas despesas odontológicas;
XI - consulta nas especialidades que não constam do Rol de Procedimentos
Odontológicos como implantodontia, ortopedia funcional dos maxilares eortodontia.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS CARÊNCIAS

ll.l. Os sewiçus p=u\nsífis neste contrato serão prestados após o cumprimento das

Procedimento

Ç9111yl!!!.g.gWaís i;ütlêaãiê;iia

Prazo

90 (noventa) dias

11.2. Contratada a ampliação da cobertura, os beneficiários estarão suiei+n" 'b
carências e limites previstos para cada um deles. '- --'-''" ''uJ-''-'o ao

1 1 .3. Os prazos de carência acima serão contados a partir do termo inicial da \rinência
em relação a cada beneficiário inscrito no presente contrato. ----' '- --uv- '"''

(i;Ti;QgktySULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS CONDIÇÕES DE ATENDIMENTO

jgjjj$Ejx@ina 14. de 27
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vwvw.unimedbh.com br. despesas não cobertas deverá ser realizado diretamente pelo

::â;=,.=T='=.=:;;=='=HT::=.=..:: L;=T:.: .!=::

11 ã lb::!u

b)bofeüaidT requereusatdndi ntegrante ou não da rede assistencial nos municípios
limítrofes àquele para o qual o beneficiário requereu atendimento.
12.13. Todo e qualquer pagamento a prestador não integrante de sua reae asslslel lçldi

lll:l.l!=aiill IT Ih :n::.=;u;==':1=
IREI H E].I=1=11EH:U. ';;:E=:J%
regulamentação vigente na data do evento, a UNIMED-BH providenciarã=

@
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a) oferta de outro prestador integrante ou não da rede assistencial nos municípios
limítrofes àquele para qual o beneficiário requereu atendimento: ou
b) oferta de outro prestador. integrante ou não da rede assistencial na região de saúde
à qual faz parte o município para qual o beneficiário requereu o atendimento:
c) nos casos acima, o transporte correrá à custa do beneficiário

12.16. Comprovando-se a inexistência no município de origem, nos municípios limítrofes
e na região de saúde, a UNIMED-BH providenciará o transporte do beneficiário até o
prestador apto a realizar o procedimento/atendimento e o seu retorno, escolhendo o
meio em conformidade com a condição de saúde do beneficiário.
12.16.1. Na eventualidade da ocorrência descrita no item acima. ficará a critério do

beneficiário o acompanhamento ou não de uma pessoa maior de 18(dezoito) anos e de
plena capacidade à prática de todos os atos da vida civil.

12.17. A garantia de transporte prevista nos itens acima não se aplica aos serviços ou
procedimentos previstos no Rol de Procedimentos e Eventos em Saúde da ANS que
contenham diretrizes de utilização que desobriguem a cobertura de remoção ou
transporte

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES'DE REEMBOLSO

13.1. A UNIMED-BH assegurará o reembolso, nos limites das obrigações desta
contrato, das despesas efetuadas pelo beneficiário, titular ou dependente, com
assistência à saúde, nos casos exclusivos de urgência ou emergência, dentro do
território nacional, quando, comprovadamente, não for possível a utilização de
serviços próprios, contratados ou credenciados.

13.2. O reembolso será calculado de acordo com a Tabela de Referência de Preços e
Serviços praticados pela prestadora de serviços odontológicos escolhida na f)íóposta
de Admissão assinada e entregue ao CONTRATANTE, vigente à data do evento

Ocorrerá no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a .apresentação dos seguintes
documentos originais, que posteriormente serão devolviclós, na hipótese de reembolso

a) solicitação do reembolso através do preenchimento de formulário próprios
b) relatório do odontólogo assistente, constando o nome do pacíãhte, código de
identificação, o tratamento efetuado e sua justificativa, data do atendimento:

c) recibos individualizados de honorários do odontólogo assistente,':auxiliares e outros
discriminando funções e o evento a que se referem=

d) comprovantes relativos aos serviços de exames complementares de diagnóstico e
terapia, e serviços auxiliares, acompanhados do pedido do odonfglogo assistente
13.3. SÓ serão reembolsáveis as despesas vinculadas diretamente ao evento que
originou o atendimento ao beneficiário, realizado enquanto perdurar o estado de
urgencia ou emergência.

13.4. O BENEFICIÁRIO perderá o direito ao reembolso decorridos 12(doze) meses
da data do evento.

parcial kr

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS FAIXAS ETÁRIAS

'ligil:lX As mensalidades são estabelecidas por um valor único independentemente da
faina'etária do beneficiário inscrito

N
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PREÇOS E CONDIÇÕES DEPAGAMENTO

R
15.4.'L Aentevimentação Ae um período, inclusão e exclusão de beneficiários,

: H ll 111iEI llbl

contrato ou de sua rescisão, em conformidade com o descrito acima.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE E REVISÃO DOS VALORES

liliÊ IHf::HE :11 :gula:U ,!
16.2. As mensalidades serão reajustadas pelo IGP-M caso o Índice de Utilização (IU) --
calculado conforme abaixo -- seja igual ou inferior a 60% (sessenta par cento).

divulgação.

contrato

ÜG;e.'=;1 1 ãHH lll :ll:E:

16.4.1. Aferir-se-á o Índice de Utilização do contrato mediante aplicação da seguinte

IU = Custo Assistencial Total
Receita Total

:l H:Ei! ii 11:EF:t:'= z::::.;= :!:
Receita Total = Faturamento com Assistência Odontológica (-) redutores da receita
Redutores da Receita = receitas canceladas e descontos concedidos -

$ÊH H1111 XBI/:lização), passar-se-á ao cálculo do
sequilíbrio económico financeiro do

Percentual de recomposição(%) IU apurado -- IU estabelecido (60%)
IU estabelecido (60%)
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IU apurado = dados fornecidos pela prestadora de serviços
IU estabelecido = fixo em 60% (sessenta por cento).

16.5. Os dados de utilização para o cálculo acima serão fornecidos pela prestadora de
serviços odontológicos, no tempo oportuno e serão devidamente apresentados ao

1 6 4 Caso novos critérios legais venham a autorizar reajustes em período inferior, estes

dos beneficiários, os valores de suas
grau na data de aniversário de vigência

do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

]i:lE: l:lÊ)=:n:.r:Elt ! x:;;'m% 5:

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO DO CONTRATO

l$HilhH';Hç:ilxlÊ,ll

de penalidade, diante do franco preju
lz
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18.3. Cumprido o prazo mínimo de vigência, este contrato poderá ser rescindido por
qualquer das partes contratantes, sem quaisquer ónus, mediante aviso prévio, por
escrito, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, observando-se o seguinte:
a) a responsabilidade da UNIMED-BH quanto aos atendimentos e tratamentos iniciados

durante o período de ;aviso prévio cessará no último dia fixado para efetivação de
rescisão contratual, a partir daí, tais despesas não serão de responsabilidade da
UNIMED-BH: , '

b) durante o prazo de aviso prévio, não será admitida inclusão ou exclusão de
beneficiários, exceto novo cônjuge e filhos
18.4. O CONTRATANTE reconhece como dívida líquida e certa, em favor da UNIMED-
BH. quaisquer despesas decorrentes de atendimento prestado a seus beneficiários
após a rescisão do contrato, independentemente de data do início do tratamento. bem

como aquelas coberturas deferidas liminar ou cautelarmente em procedimento judicial
e posteriormente revogadas ou decididas em contrário e, ainda, os procedimentos não
cobertos explicitamente por este contrato

18.5. Por motivo de força maior, caso fortuito ou acordo mútuo, as partes poderão a
qualquer época propor a rescisão deste contrato

18.6. Em caso de cancelamento ou rescisão deste contrato, os beneficiários poderão
firmar contrato indíÜidual/familiar odontológico, junto a UNIMED-BH, no prazo de 30
(trinta) dias. sem a necessidade de cumprimento de novos prazos de carência

RECLAUSULA DÉCIMA NONA - REGRAS ANTICORRUPÇÃO E CÓDIGO DE CONDUTA E

ãliHHEHZ: E%H glH%l ll
g:='=Ê'E3EsVl=s:s'LS.i== ÜIH ,7..E:iE: :Ê,g:':EE:=

âlR iS UH$B'ãâg=Ê8K,.=g:il;

por qualquer de seus diretores.
em seu nome, e por seus
pagar. prometer pagar. ou
ou qualquer coisa de valor

representantes, parceiros, ou
ato ou decisão do agente ou do

negócios para, qualquer

as premissas estipuladas
que encontra-se

no
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à CONTRATADA.

do

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

20.1. O CONTRATANTE reconhece expressamente que seu vínculo contratual é

ii!:t:n::=.:: 4çGwll :i !: :ii: :
:= ''''1":.'=:==ZI'=:Si:=1,':i=;ÚS,=;Pr ==='==;.; 1'=':müi
H';?'T U.EE:EEi;l =':==;=« . . "'*'?v'.::T.='e'=i
participante da sua rede assistencial, bem como de contratar novos serviços, a seu
exclusi;ío critério, sempre objetivando o aprimoramento da prestação dos serviços

previstos nlquerinslrumento.não implica perdão, novação, renúncia ou alteração do

20.6. Casos omissos e eventuais dúvidas deverão ser resolvidos entre as partes e serão

iU: !iEH11RU: J : :=::=
seta
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DECLARAÇÃO DO CONTRATANTE

Na qualidade de representantes legais do CONTRATANTE, declaramos:

d) Estum P cleni te dpoqária.em casos de alegação de doenças e lesões preexistentes, haverá

#
\ .. :

\=
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ANEXO - ROL DE PROCEDIMENTOS COBERTOS
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COROA DE POLICARBONATO EM DENTE DECÍDUO

COROA DE POLICARBONATO EM DENTES PERMANENTES

COROA PROVISÓRIA COM piNO 1com OiRETFUZ DE UTILIZAÇÃO)

COROA PROVISÓRIA SEM piNO 1 COM DIRETRiZ DE UTILIZAÇÃO)

COROA TOTAL EM CERÕMERO(COM OIRETREZ DE UTTUZAÇÃOI

COROA fOrAL METÁUCA lcou DinETRiZ OE UTiuZAÇÃO)

CUNHA PROXIMAL

CURATIVO DE DEMORA EM ENDODONTIA

DESSENSIBILEZAÇÃO DENTÁRIA

DIAGNÓSTICO ANATOMOPATOLóGICO EM PEÇA CIRÚRGICA NA REGIÃO BUCO-MAXILA-FACIA

DI.AGNÓSTICO ANATOMOPATOLÓGICO EM CITOLOGIA ESFOLIATEVA NA REGIÃO BUCO-MAXILO-FACIAL

D AGNÓSTICO ANATOMOPATOLÓGtCO EM MATERIAL DE BIÓPSIA NA REGIÃO CUCO-MAXILO-FACIAL

DIAGNÓSTICO ANATOMOPATOLÓGICO EM PUNÇÃO NA REGIÃO BUCO-MAXILO-FACIAL

ENXERTO GENGIVAL LIVRE

ENXERTO PEDICULADO

ESTABiUZAÇÃ0 DE PACIENTE POR MEIO 0C CONTENÇÃO FÍSICA E/OU MECÂ

EXÉRESE DE LIPOMA NA REGIÃO BUCO-MAXILO-FACIAL

EXÉRESÉ OU EXCISÃO DE CÁLCULO SALIVAR

EXÉRESC OU EXCISÃ0 0E CÊSTOS 0DONTOLÓGiCOS ICOU DIRETRiZ OC UTiUZAÇÃ0)

EXÉRESE OU EXCISÃO DE MUCOCELE

EXÉRESE OU EXCIS.ÃO DE RÂNULA

EXODONTIA A RETALHO

ÉIODONTIA DE PERMANENTE POR INDICAÇÃO ORTODÕNTICA/PROTÉTICA

EXODONTIA DE RAIZ RES:DUAL

EXODONTIA SIMPLES DE DÉCÍDUO

EXODONTIA SIMPLES DE PFRFaANENTE

FACETA DIRETA EM RESINA FOI'OPOLIMERIZÁVEL

FRENULECTOMIA LABIAL

FRENULECTOMIA LINGUAL

FRENULOTOMIA LABIAL

FRENULOTOMIA LINGUAL

GENGIVECTOMIA

GENGIVOPLASTIA

IMOBILIZAÇÃO DENTÁRIA EM DENTES DECÍDUOS

IMOBILIZAÇÃO DENTÁRIA EM DENTES PERA/iANENTES

INCISÃO E DRENAGEM EXTRA-ORAL DE ABSCESSO, HEMATOMA E/OU FLEGMÃO DA REGIÃO BUCO-MAXILO-FACIAL

INCISÃO E DRENAGEM INTRA-ORAL DE ABSCESSO, HEMATOMA E/OU FLEGMÃO DA REGIÃO BUCO-MAXILO-FACIAL

LEVANT/\M EITO RADIOGRÁFICO VEXAME RADIODÕNTICO)

NÚCLEO DE PREENCHIMENTO

NÚCLE:O METÁLICO ruNDioo lcou OIRETRiZ DE UTILIZAÇÃO)

ODaNTOSECÇÃO

PINO PRÉ FABRICADO

PREPARO PARA NUCLEO INTRARRADICULAR

PROFILAXIA: POLIMENTO CORONARIO

PROVISÓRIO PARA RESTAURAÇÃO METÁLICA FUNDIDA

PU LPECTOMIA

PU LPOTOM IA

PULPOTOMIA EM DENTE DECÍDUO

PUNÇÃO ASPIRATIVA NA REGIÃO BUCO-MAXILO-FACIAL

RADIOGRAFIA INTERPROXIMAL - BATE-WING

RADIOGRAFIA OCLUSAL

RADIOGRAFIA PANORÂMICA OE MANO/MAXILA(ORTOPANTOMOGRAFiA)

RADIOGRAFIA PERIAPICAL

L
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RASPAGEM SUBGENGFVAL/ALISAMENTO RADICU LAR

RASPAGEM SUPRAGENGIVAL

RECEMENTAÇÃO DE TRABALHOS PROTÉTICOS

REDUÇÃO CRUENTA DE FRATURA ALVÉOLO- DENTÁRIA

REDUÇÃO ! NCRUENTA DE FRATURA ALVÉOLO- DENTÁRIA

REDUÇÃO SIMPLES DE LUXAÇÃO OE ATM(COM OIRETRIZ DE UTILIZAÇÃO)

REEMBASAMENTO DE COROA PROVISÓRIA

REEMPLANTE DENTÁRIO COM CONTENÇÃO

REMINERAUZAÇÃO

REMOÇÃO DE CORPO ESTRANHO INTRACANAL

REMOÇÃO DE DENTES INCLUSOS/[MPACTADOS

REMOÇÃO DE DENTES SEMl-INCLUSOS/IMPACTADOS

REMOÇÃO DE DRENO EXTRA-ORAL

REMOÇÃO DE DRENO ENTRA-ORAL

REMOÇÃO DE MATERIAL OBTURADOR INTRACANAL PARA RETRATAMENTO ENDODONTICO

REMOÇÃO DE NÚCLEO[NTRARRADECULAR

REMOÇÃO DE ODONTOMA

REMOÇÃO DE TRABALHO PROFÉTICO

REMOÇÃO Dos FAVORES DE RETENÇÃO DO BIOnLME MENTAL(PULA E;ACTERiANA)

RESTAURAÇÃO ATRAUMÁTICA EM DENTE PERMANENTE DEC'DUO

RESTAURAÇÃO ATRAUMÁTiCA CM DENTE PERMANENTE PERMANENTE(COM OiRETRiZ DE UTIUZAÇÃOI

RESTAURAÇÃO EM AMÁLGAMA - l FACE

RESTAURAÇÃO EM AMÁLGAMA - 2 FACES

RESTAURAÇÃO EM AMÁLGAMA - 3 FACES

RESTAURAÇÃO EM AMÁLGAMA - 4 FACES

RESTAURAÇÃO EM IONÕMERO DE VIDRO -l FACE

RESTAURAÇÃO EM IONÕMERO DE VIDRO -2 FACES

RESTAURAÇÃO EM IONÕMERO DE VIDRO- 3 FACES

RESTAURAÇÃO EM IONÕMERO DE VIDRO -4 FACES

RESTAURAÇÃO EM RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL l FACE

RESTAURAÇÃO EM RESINA FOTOPOLIMER[ZÁVEL 2 FACES

RESTAURAÇÃO EM RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL 3 FACES

RESTAU RAÇÃO EM RESINA FOTOPOLI MERIZÁVEL 4 FACES

RESTAURAÇÃO METÁLICA FUNOEDA(COM OIRETRIZ OE UTIUZAÇÃO)

RESTAURAÇÃO TEM HORÁRIA/TRATAM ENTO EXPECTANTE

RETRATAMENTO ENDODÕNTiCO BiRiRRADiCULAR

RETRATAMENTO ENDODÕNTICO MULTA RRADICU LAR

RETRATAMENTO ENDODObJTICO UNIRRADICULAR

SUTURA OE FERIDA EM REGIÃO CUCO-MAXILA-FACIAL(COM OIRETRIZ OE UTILIZA.ÇÃO)

TESTE DE FLUXO SALIVAR

TESTE OE PH SAUVAR (ACI OEZ SALIVAR)

TRATAMENTO CIRÚRGICO DAS FÍSTULAS CUCO-NASAL (com OiRETRIZ DE UTILIZAÇÃO)

TRATAMENTO CI RÚ RGICO DAS FÍSTULAS CUCO-SINUSAL (COM DIRETR[Z DE UTILIZAÇÃO)

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE HIPERPLASIAS DE TECIDOS ÓSSEOS/CARTILAGINOSOS NA REGIÃO BUCO-MAXILO-FACIAL (COM
DIRETRIZ DE UTILIZAÇÃO)

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE TUMORES BEN[GNOS DE TECIDOS ÓSSEOS/CARTILAGINOSOS NA REGIÃO CUCO-MAXILO-
FACIAL(COM D[RETRIZ DE UTILIZAÇÃO)

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE ÁRIDAS CONSTRITIVAS DA REGIÃO BUCO-MAXILO-FACIAL

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE HIPERPLASEAS DE TECIDOS MOLES NA REGIÃO CUCO-MAXELO-FACIAL(COM DIRETRIZ DE

UTILIZAÇÃO)

TRATAMENTO CIRÚRGICO DE TUMORES BENIGNOS ODONTOGÊNICOS SEM RECONSTRUÇÃO(COM DIRETRIZ DE UTFLIZACÃO)

TRATAMENTO CIRÚRGICO DOS TUMORES BENIGNOS DE TECIDOS MOLES NA REGIÃO BUCO-MAXILA-FACIAL(COM DIRETRIZ
DE UTILIZAÇÃO)

TRATAMENTO DE ABCESSO PERIODONTAL AGUDO

TRATAMENTO DE ALVEOLITE
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TRATAMENTO DE PERFURAÇÃO ENDODÕNTICA

TRATAMENTO DE PERICORONARITE

TRATAMENTO ENDODÕNTICO BIRRADICULAR

TRATAMENTO ENDObÕNTiCO EM DENTE DECÍDUO

TRATAMENTO ENDODõNTICO MULTIRRADICULAR

TRATAMENTO EN DODÕNTICO UNIRRADICULAR

AGUDA DUNATRATAMETNO DE GENGIVITE N

ICOM DIREJRIZ DE unuZAÇÃO)TUN

ULECTOMIA

U LOTOF41A
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FORMULÁRIO ANÁLISE CRÍTICA bE CONTRATOS

'ÃiÊÁ COWPK4iPqjlA

Data Envio

Razão Social

CNPJ

Data da Vigência:

Escapo do Serviço

30/04/?9ZI N' Auxiliar

20.131.09ó/0001:67

IÕi704il?Q11

NTRATOS EDITAL Documentos Anexlg!:CHANCELA

DO PREGÃO PRESENCIAL O1/2021 2 VIAS

CHAMADO DE ORIGEM: JUR0005587

Informar o Número da Cláusula Referente Entrega Documentação Trabalhista

(Quando contrato prestação de sewiço com mãa de obra atacada nas unidades da UnimedBH}

Informar o Número da Cláusula Referente a Confidencialidade

Informar a Número da Cláusula Referente ao BAD e/ou SLA

PARECER GJUR

Liberação para assinatura da diretoria UNIMED-BH
[] Sem Ressalva[] Com Ressalva

Data

30/04/2021

W\

nte área demanda©e

Código do anexo: AN.APS.GADO.001

Documento de Referência: PG.APS.GADM.001




